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Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 9.898, DE 2 DE JULHO DE 2019

Altera o Decreto nº 9.493, de 5 de setembro de
2018, que aprova o Regulamento para a
Fiscalização de Produtos Controlados.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 8º da Lei nº
9.112, de 10 de outubro de 1995, na Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, e
no art. 2º, § 2º, da Lei nº 10.834, de 29 de dezembro de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.493, de 5 de setembro de 2018, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 3º Este Decreto entra em vigor trezentos e noventa dias após a data
de sua publicação." (NR)

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 9.720, de 1º de março de 2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fernando Azevedo e Silva

VISITE O 
MUSEU DA 
IMPRENSA
Aberto aos dias úteis, das 

8h às 18h.

SIG - Quadra 6, Lote 800, Brasília-DF
www.in.gov.br/museu-da-imprensa

SIG

MUSEU DA IMPRENSA
AUDITÓRIO D. JOÃO VI

IMPRENSA
NACIONAL

A Imprensa Nacional
    está nas redes sociais

A informação oficial onde você estiver

DiarioOficialdaUniao
@Imprns_Nacional
imprensanacional

SIGA-NOS

12

1

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/07/2019&jornal=600&pagina=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/07/2019&jornal=600&pagina=1

	1 [zone 3549] (Capa2Col) - 02/07/2019 do102extra-A

		paulo_cesar@in.gov.br
	2019-07-02T19:13:48-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




